
ATA DA LO7" SESSÃO EM 1.7 DE NOVEMBRO DE 1994.
SESSÃO ORDINÁRIA

PRESIDÊNCIA DO SENHOR DESEMBARGADOR CASTRO FILHO.

PRESENTES OS SENHORES DESEMBARGADOR JALLES TERREIRA DA COSTA,

VICE_PRESIDENTE, JUÍZES DOUTORES GERALDO SALVADOR DE MELLO, GIL
soN BARBOSA DOS SANTOS, RONALDO CARDOSO DE MELLO, DUÍLrO I{ARTrr{S

DE ARAÚJO E CARLOS HIPÓLITO ESCHER. PROCURADOR REGIONAL ELEITO-
RAL DouroR osMAR JosÉ DA srlvA. sECnETÁnra, ANDyRA MARrA qln,IARÃES

DE I,IENEZES. Às dezessete horas e trinta e cinco minutos fol aber
Ea a sessao, sendo l-Ída e aprovada a ata da 1O6a sessao.

LEITURA DE ACóRDÃOS:

RECURSO ELEITORAL NS 867/868 C

RELATOR: JUIZ EFETIVO DOUTOR

B6s/s4 corÂNrA
RONALDO CARDOSO DE MELLO

H.ABEAS CORPUS N9 790/94 ANICUNS

RELATOR: JIJIZ EFETIVO DOUTOR DUÍLIO MARTINS DE AMÚJO

JULGAI'iIENTOS:

CONSULTA

RELATOR:

MANDADO DE

ORIGEM:

RELATOR:

IMPETRANTE

ADVOGADOS:

IMPETRADO:

PROT. :

DECISÃO:

MANDADO DE

ORIGEM:

RELATOR:

IMPETRANTE

IMPETRADO:

PROT.:

DECISÃO:

SEGURANÇA N9

GOIÂNIA

JUIZ EFETIVO

NS B5B/94 GOIÂNIA

JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE MELLO

sEcuRANÇA Ne 873/94 CLASSE rtA'!

GOIÂNIA

JUTZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

AGENOR RODRIGUES DE RESENDE

DOUTORES JAIR DE CARVALHO FEITOSA e RICARDO MACIEL

TANA

CORREGEDOR REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

401 6

Acolhendo parecer Ministerial, julgou prejudicada
segurança por falta de objeto. Unânime.

872/94 CLASSE IIAII

SAN

a

DOUTOR CARLOS HIPÓLITO ESCHER

ESTADO DE GOIÁS pelo PROCURADOR DOUTOR RICARDO MACIEL

SANTANA

CORREGEDOR REGIONAL EL,EITORAL DE GOIÁS

401 5

Acolhendo parecer Ministerial, julgou prejudicada a



\

segurança por falta de objeto, nos termos do voto do

Relator. Unânime.

RECURSO ELEITORAL N9 926/94 CLASSE TICII

ORIGEM: GOIÂNTE

RELATOR: DESEMBARGADOR JALLES FERREIRA DA COSTA, VICE-PRESIDEIIE

RECORRENTE:LUIZ ALBERTO MAGUITO VILELA C COLIGAÇÃO 'IPROGRESSO EM

DOBROII

ADVOGADO: DOUTOR PAULO MARIA TELES ANTUNES

RECORRIDO: CANDIDATA A GOVERNADORA PELA COLIGAÇÃO ''GOIÁS PARA TO

DOSII

PROT. : 44L3

DECISÃO: Acolhendo parecer do Ministério Público, julgou preju
dicado o Recurso por perda de objeto. Unânime.

RECURSO ELEITORAL N9 967/94 CLASSE IICTI

ORIGEM: INHUMAS

RELATOR i JUI.Z EFETIVO DOUTOR GERALDO SALVADOR DE I{OURA

RECORRENTE:JUIZ ELEITORAL DA 134 ZONA

RECORRIDO: JUNTA APURADORA DA 13ê ZONA, 47A SEÇÃO

PROT. : 4585

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, converteu o julgamento
em diligência para que seja notiflcado o Presidente I

da Junta da 13a Zona, a fim de remeter a este Tribu-r
na1, com a máxima urgência, o BoletÍm de Apuração ria

47a Seção.

RECURSO ELEITORAL N9 965/94 CLASSE TICtt

ORIGEM: URUANA

RELATOR: JUTZ EFETIVO DOUTOR RONALDO CARDOSO DE I{ELLO

RECORRENTE:JUNTA APURADORA DA 588 ZONA

RECORRIDO: PRESIDENTE DA 22" SEÇÃO ELEITORAL

PROT. : 4530

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, conheceu e deu

to ao Recurso nos termos do voto do Re1ator,
dando o resultado da eleição. Unânlme.

RECURSO ELEITORAL N9 966/94 CLASSE IICII

ORIGEM: IVOLÂNOTE

REI.,ATOR Z JUTZ EFETIVO DOUTOR CARLOS HIPóLITO ESCHER

RECORRENTE: JUIZ ELEITORAL DA 1,2I? ZONA

provimen

conval i-

RECORRIDO: JUNTA APURADORA DA 1.2t4 ZONA

PROT. : 4538

DECISÃO: Acolhendo parecer MinisterÍaI, deu

curso, convalidando o resultado da

provimento ao Re

e Ie 1Çao . unanr-me .



PROCESSO N9 835/94 CLASSE IIFII SUBSTITUIÇÃO DE ESCRIVÃO

ELEITORAL

ORIGEM: GOIATUBA

RELATOR: JUÍZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

REQUERENTE:JUIZ ELEITORAL DA 38a ZONA indica CLAUDIVINO PEREIRA'

REQUERIDO:

PROT.:

DECISÃO:

ALVES

TRIBUNAL

37 46

Acolhendo
o pedido
Unânime.

oral da

durar o

REGIONAL ELEITORAL DE GOIAS

parecer
enquanto

douta Procuradoria, deferiu
afastamento do titular.

PROCESSO N9 916/94 CLASSE TTFIT MANUTENçÃO OC ESCRIVÃO I

ELEITORAL

ORIGEM: QUIRINóPOLIS
RELATOR: JUÍZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

REQUERENTE:JUIZ ELEITORAL DA 46E ZONA

REQUERIDO: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS

PROT.: 4192
DECISÃO: Acolhendo parecer oraL do Ministério eúblico, aprovou

a manutenção por L biênio. Unânime.

RECLAMAçÃO tts BA3/94 CLASSE '!rcrr

ORIGEM: GOIÂNTE

RELATORz JUTZ EFETIVO DOUTOR GILSON BARBOSA DOS SANTOS

RECLAMANTE:ANTONIO JOSÉ DE JESUS E OUTTOS

RECLAMADO: DELEGADO DO PMDB

PROT. : 4033

DECISÃO: Acolhendo parecer Ministerial, indeferiu a Petição
inicial por inépcia. Unânime.

Antes de encerrar a sessão o DESEMBARGADOR PRESIDENTE 1eu ofícios
de Propositura dos Deputados SEBASTIÃO T. J. e LUTZ BITTENCOURT,

cumprimentando esta Corte pela lisura do pleito e a maneira que

foram conduzidos os trabalhos eleitorals. O DESEMBARGADOR PRESI-

DENTE recebeu os cumprimentos em nome de todos os integrantes I

desta Casa. Em seguida comunicou o recebimento de um FAX do SE'üADOR

JACQUES SILVA onde ele informa que apresentou EMENDA no Projetol
de Lei Orçamentária Anual, no valor de RS 1-O.OOO.OOO.OO (Aez mi

1frões), para construção da nova sáOe do Tribunal Regional Eleito
ra1. Nada mais havendo a tratar às dezenove horas, foi encerrada
a sessão. E para constar eu ANDYRA MARIA GUIMARÃES DE I{ENEZES, t

SECRETÁRIA, Iavrei a presente Ata, que vai assinada pelo DESEM-'

BARGADOR PRESIDENTE deste Tribunal.
Goiânia, 1-7 de novembro de 1994.

I



: SECRETARIA

FUI PRESENTE:

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

: PRESIDENTE
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